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                               COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.148, DE 2024

Reconhece o “Colônia Fest”, na cidade
de  São  Paulo-SP,  como  manifestação  da
cultura nacional.

Autor: Deputado ALFREDINHO

Relatora: Deputada JULIANA CARDOSO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.148, de 2024, tem por objetivo reconhecer

o  “Colônia  Fest”,  no  município  de  São  Paulo  -  SP,  como manifestação  da

cultura nacional.

A  matéria  encontra-se  distribuída  à  Comissão  de  Cultura

(CCult), para apreciação conclusiva de mérito; e à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (CCJC), para parecer terminativo de constitucionalidade

e juridicidade. Tramita sob regime ordinário.

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

O Colônia Fest é festival que ocorre anualmente no mês de

julho, no bairro de Colônia Paulista, na região de Parelheiros, zona sul de São

Paulo (SP),  para comemorar a origens alemãs do lugar,  que existe há 194

anos. 

Os imigrantes alemães começaram a ocupar a região em 1829.

Os nomes das ruas e a arquitetura do bairro estão relacionados à participação

germânica e o festival resgata a cultura, os costumes e a gastronomia alemã,

reforçando  a  peculiar  identidade  regional.  Há  apresentações  de  músicas  e

danças tradicionais alemãs, com o público vestido a caráter.

O  reconhecimento  do  festival  como bem cultural  imaterial  e

nacional valoriza a rica diversidade característica da formação da identidade

brasileira,  que tem nos imigrantes  alemães uma relevante  participação  nas

regiões Sul e Sudeste do País. A aprovação da matéria irá também contribuir

para promover o turismo cultural, com grandes benefícios para a cultura em

geral e em particular para a comunidade local.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº

2.148, de 2024, do Sr. Alfredinho.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024.

Deputada JULIANA CARDOSO

Relatora
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